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coNTRÀ?o DE LocAÇÃo DE vrÁeunus E EerrIpÂMENTos t{.000489_22

Pelo presente instrumento particular de locaçâo, de um lado a ernpÍes BACKUP AUTOMAçÃO E
§QUIPÀMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNpJ:
2 I . 198.03510001-5?, situado na Rua Engenheiro Pegado, I 269, Vila Cerrão - §ão Paulo/SP * CEP:
03430-003, nêst6 ato representada por DANIELA LONGO DE FREITAS, brasileira, emprcsária,
solteira, portsdora da cédula de identidade RG No 28.841.?12-4, inscrita no CPF/MF N" 193.520.578-13,
residente e domiciliada em São Paulo/SP, de ora etn diante denominada simplesmenle "LOCÂDORÁ" e
de outro lado a empua §UPERMERCADO BAIIAMÀ§ §14, inscrita no CNPJ: 17.745.613/0001-50,
situado na E§T BR 040 (Sl}I) KM 780 - DISTRITO INDUSTRIAL - JUIZ DE FORA I MG - 3602G
?60, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Lopes, brasileiro, empresáriq casado sob regime de
comuúão parcial de kns, portador da cédula de identidade n." M - 1.818.584, ôrgâo expedidor
SSP/I,ÍG e inscrito no CPF sob o n.o 283.509.876J4, como Dirotor Administrativo Financeim, corn
endereço profissional na Rodovia BR 040, KM 780, Trevo de Caxmrbu, Dstrito industrial, Juiz de Fora
' MG, CEP 36092-005, doravante denonrinada simplesmcnte 'LOCÂTÁRIA". As partes supra
qualiÍicadas têm, entre si, justo e acordado o presente CONTRATO DE LOCAÇÂO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS, que será rcgido pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, fonna e

termo de pagarnentor convencionadas tto pÍeseflte instrumento particular.

CúUSULÂ PRIMEIRA-Do oBJETo Do CoNTRATo

A LOCADORÂ declara através do presente que é legÍtimo proprietário e possuidor dos seguintes bens
móveis quf seguem disc.riminados no ANEXO I que é pa$e irúegraute do presente instrumento e por
meio deste transfere a LOCATÁRIA a posse direta dos bens móveis discrirninados no ANEXO I,
mediante pagamsnto do valor dsterminado na cláusula terceira.

PÀRÁGRATO PRIMEÍRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estâo livres cle defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possaln dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

PARÁGRÀFO SEGUNDO

A partit do recebimento do equipamento, coÍrern por conta da LOCATÁRIA tanto as despesas
necessárias à consavação e reparos que se façam necessários nos rcferidos equipamentos no tocante â
rnanutenção (orceto por desgaste natural) dos equipamenlos, objetos deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A LOCADORA ahavés do presente instrumento parlicular enlrega em locação à LOCATÁRIA os
equiparnentos relaciotrados no ANEXO I, mediante pagamênto dos valores estabelecidos na
CLAU§ULA TERCEIRÁ e as condições previstas da CLAU§ULA SECUNDA, para que a

LOCATÁRIA faça deles, o uso nonnal a que se-destinam.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo

O prazo da locaçâo será de 3ó {Trinta e Seis) lnsses, a contar da data de retirada/entrega dos
equipamentos. Com o fim da locação, os bens móveis rclaçionados no ÀNEXO I deverão qer restituídos
a LoCenom., nas mesmas 

"onáifr"s 
€m que forarn reebidos, responsabilizando-se a l,OcntÂRta,
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por eventuais daú que lhês possam ocorr€r peta su@õ, rcssalvando-se o
eventual desgaste causado pela correla utilização,

PÀRÁGRÂTO PruMEIRO

As paúes poderâo prorrogar o prazo de loe*çâo por prazo indetcrminadq bastando a notificaçâo da
LOCATARIA a LOCADORA, com antecedência mínima dc 30 (Trinta) dias do prazo assinalado para o
término do conirato, paÍâ que a outrâ p*fie ss manifeste a respeito. O silêncidÍda parte provocada a se
manifestar, pÍ€sume a aceita$o da intênção de pmrmgação do prazo da locação.

PARÁCRÂFO§EGUNT}O

Na falta de NOTIFICAÇÃO quanto a pronogação do prazo da locação por prazo indeterminado, fica
entendido o desinteresse na continuidade do contrato c de seu encerramento nâ data pactuada, devçndo a
CONTRÂTÂNTE, cumprir rigorosamente com o disposto na segunda parie da clausula quinta, sob pena
de arcar ccm o pagâmento dos alugueres dos dias cm que pennaneser com os equipamenú.

PÂRÁGRÀTO T§RC§IRO

Csso o LOCATÁRIO dwolva os equipamentos desacompanhado da respectiva NOTA FISCAL DE
SIMPLES REMESSA ou declaração conforme estabelecido na segunde psrte da clausula quinta,
inconerá em descumprim€nto contratual que acanrotuá ao LOCATÁNO a obrigação de pagamorto de
uma multa por dia no valsr contspndente ao da locaçâo diária dos equipmentos, a ser contabilizada
enquanto não for emitide a rcspectiva nota fiscal de simple remessa ou declaraçãq necesária para a
devolução dos eqúpamentoo.

cl,Áusul,À TGRCETRA- DO PREÇO

Pela locaçâo a LOCÂTÁRIA deverá pagar a LOCADORA o yalor de RS 270,00 (Duzentos e Setenra
Reais) por mês, por cada equipmcnto que segue relacionado no ANEXO I. O primeiro pagameÍúo
oconerá via recibo/bolelo bancáriq que serfro emitidos junto com a Nota Fiscal de Rcmessa de Locação,
e terão como Yencimento o praro de 28 dias, e os demais subsequenteme*te. Se houver diádas elóu
cobrunças adicionais" o necibo/boleto será ernitido com vencimqrto para tS dias a contar da data do
êvento. Caso não seja possivel realizar o pegamento por meio de boleto bancário, a LOCATÁRIA
deverá efetuar o pgamento dirctamente na sede da LOCADORÀ sêmpre obedecendo ao prazo de
vencimento, reslando estabslecido que paÍa cada pagamento a LOCADORÂ forqeceú a LOCATÁRIA
o respectivo recibo de pagemento, identificando e diseriminando os equipmentos e os valores colxados.

PARÁGRAFo ÚNICo

O prazo de reajuste do aluguel scrá anuaf e será adotado o Írdicc geral de preços - mercado (IPCA) dos
últimos 12 (doze) mesês, ou em sua falta, por outro índicc que o teúa substituído ou que lhe seja
sinnilar,
CLAU§ULÀQUÂRTÂ. DO ATRASO NO PÂGAMENTO

Em caso de mora da LOCÀTÁRIA quanto ao pagamêRto do aluguel e encargos locatÍcios, qualquer que
§sja o alraso, sofrerá o valor do aluguel coreçâo monetária pelo índice gcral dc preços - mercado
(IPCA), sobre o valor corrigido será scrcscido o montante de l0p/r (dez por cento) a título de multa
moratória e ao valor obtido serão ineluÍdos juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, além de
honorários advocatícios de2ú6 (vinte por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança f9r judicial.
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CLAU§ULA QUINTÀ-DA ENTREGÁ DO§ EQUIPAMENTOS

A artrega inicial dos equiparuentos será realizada pela LOCADORA a LOCATÁRIA mediante nota

frscal de simples trÊmessa, que deve mencionar obrigatoriunente o nome do pmduto, suas

especificidades e quantidadg bem colno, deverá a LOCATÁRIA c€rtificar-se de seu estado de

conservação e funcionamento. Ào Íinal do contrato os equipamentos s€rão entre$üs pela LOCATÁRIA
a LOCADORA rnediante nota Íiscal & simples trefiessq ou declaração específica para emprêsa§ isentas

de I.E., que deve mencionar obriptoriaments o noms do prcdtúo, suas especificidades e quantidade,

bem como, deverâ a LOCADORA certificar-se de seu estado de consennação e funcionamento.

CLAUSULA §EXTA - Dá. OBRIGÁ.çÃO nAS PÂRTE§

l) São obrigações daLOCADORA:

a) Receb€ropagamentodoaluguel;
b) Fomecer recibo de aluguel e demais sncargos

c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO I;
d) Garantir que os equipementos locados estejarn em perfeito estado de conservaçâo e

fitncionamento na data da entrega;

e) Desigrar funcionário que fará inspso do equipamento locado, conforme disposto na

CLAUSULA SÉTIMA e Parágrafoq corn a finalidade de constata$g Oe eventuais defeitos, que possam

vir a causar danos no equipamento e alrmos na atividade da LOCATARIA.

2) São obrigações da LOCATÁRIÀ:

a) Não impossibilitar que a LOCADORA fiscalize a corrcta utilização dos equipamentos locados.

b) Não contratar empresa para promoyer os serviços de assistência técnica e manuienção dos

equipam€ntos relacionados no ÀNEXO I, sem autorização expressa da LOCADORA, sob pena de

rescisão cottratual e indenização por perdas e danm'
c) Fornecer local apropriadon para a instalaçfo dos equipamentos, com coffeta ventilação e

enerfização, e em estrita obçdiência ao determinedo pela LOCADORA e no manual de instruções

para o equipamento expedido pelc fabricante.
d) Ôornunicar imediatamente todâ e qualquer tentativâ de violâção, realizada por part€ de terceiros

sobre as máquinas locadm, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da

LOCADORA.
e) Restituir os equipamentos, finda a locaçâo, no estado em quc a ttcebeu, salvas as deterioraç es

naturais ao uso regular.

CLÁUSULÀ SÉTIMA - LOCAL DE USO

A LOCATÁRIA compromete'se a utilizar os equipamcntos objetos do presente contrato em qualquer

das unidades SUPERMERCADO BAHAMAS S/4, que devem ser indicadas anteriormente à emissão da

nota fiscal de simples rtutessa! da forma que for necessário e que melhor lhe atender, ficando ressalvado

apenas que é proibida a eessão e a sublocação dos equiparnentos, assim cotno, fica ciente a

LOCATÁRIA sobrc sua responsabilidade e pcla indenização dos equipamentos prevista nestc coütrato

nos termos do disposto na clausula décima primeira.
í
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A LOCADORÂ sa compromete alravés do pruente instrumento a manter o maquinário Iocado em
perfeito ,estado de opera$o. Uma vcz que consâtedo algum defeito no equipamento deverá a
LOCÀTARIÂ abrir um chamcdo etravés do e-rnail corneroial@kckupautomacao.@m.br.com.br, e
coníirmar o recebimmto. À LOCÂDORA so tomsr ciêneia do clnmado em aberto promoverá, de$e
que conteú* todas as informaçôa, a abertura de um RELATÓRIO DE ÀTSNITil4ENTO.

PÀRÁGRAÍ'O §EGUNDO

Âpós a ebertuÍa do RELAItRIO DE ATENDIMENTII e ÂCEsSo os EeInpAMENTos a
LOCADORÁ terá um prazo de 03 dias írteis para análise no laboratório do equipamento danilicado.

PARÁGRÂFOTDRCEIRO

O equipamenÍo levado à laboratório será analisado e s€ndo possÍvel será consertado pela LOCADORA,
contudo, umÊ vez que coÍEtaMo gue o equipamento não tam comêrto € que o defeito dscorreu de mau
uso por parte da I OCATAI{L{, será realizado um oÍçâmento, seja para rcposiçâo de peças, seja para
aquisi$o de novo produto. Este orçamento será enviado pata a LOCATÁRIA para aprovação nó prazo
improrrogúvel de 15 dias, restando a LOCATARIA apossibilidade de recusáJo de forma fundamentada
dentro do pram acima estabelecido.

PARÁGRÂ'r1O QUÀRTO

Não havendo recusa da LOCÂTÁRIÀ quanto ao orçamcnto apresentdo, ou hayendo necusa, esta for
manifestarnente infirndadg será emitido um boleto pam pogameüto de indcnizaçâo no valor do
equip,amento, peças dou acessórios, conforme orç8mento, psra Fgamento na data do venoimento do
aluguel, seivindo o comprovante de pagamento como rccibo e quitação da indenização.

cLÁusIrLA orTAvÂ, - u"tl,rzAÇÂo Do EeurpAerENTo

A L@ATÁRIA compromet+se a utilizar oo equiprnentos, objetos do presente instrumento,
exclusivamente Fa a finalidade a que se destinn.

PARÁGRATOÚNTCO

Fica vedada qualquer utilizaçâo fora do Fdrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão
contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

CLÁU§ULA NoNÀ - TRÀN§TDRÊNCIA

As partes nâo poderão no todo ou em Frte, hansferir aos terceiros os direitos e obrigações deconentes
do presente instrumento, sern concordância por eseritc da outra parte. A faltr do cumprimento das
disposições acima implimrá na rçscisâo do presente iRsfiumcnto, nâo obstante a obrigatoriedade da
devoluç{o dos bens empregados o das penalidades decorentm da inobservância desta c!áwula.

cLÁu§uLA DECIMA * §EGURO E PROT§ÇÃO DOS EQUrPÂMENTOS

À LOCATÁRIA opclonalmente contratará seguro para os equipamentos contra qualquer prda ou
dano, inclusive para os e,asos de incêndio, tudo por sua eortâ e i'isco, nilo havendb por parte da

coirÍÊÀro Dt ro(ÂçÀo t{, 00r}489_22
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LOCADORÂ qualquer obrigação a tltulo e ressarcimento de despesas. As apólices relativas ao seguro
em questão dwerâo serapresenladas a LOCADORA sempre que solicitadas.

CLÁU§ULA DECIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO

É devida indeni@o por pedas e danos quando ocorer a deterioraçâo total ou parcial dos
oquipamentos oQiao do pr€sÊilt€ imtrumento motivadas pelo mau uso. E devlüa a indenização por
perdas e danos &corrcntes da detcrio$a$o total ou parcial dos equiparnentos quando oconrr perda,
roubo, furto dos equigamentos, ou ainda quando ocorrar a cessão ou sublocação sern autodzaÉo e em
casos de incfudio. E tarnbém devida a indeniz@ quando a detcrioração total ou parcial dos
equipamenmq mnfunre acima maeionado, ooÍxrer eÍquanto estiverem na posse da LOCATÁRIÂ,
restando pac{mdo que a indeniza@, quaisqwr que sejam as motivaçôes acfurm mencionados,
corresponderá ao valor & mcrcado de um novo eqripamento na data do pgarnentq e será quikda
conforme prdimento exposto no paúgrafo qwrto da clansula sêima. Em caso de inobservância de
quaisquer das obrigações assumidas no pmsente instrumento, independentementc dc interpelação
judiokl ou exüajudicial, dará lugar arescisão imediata dete conlrato, independatunmte da penalidade
cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, poderá a LOCÂDORA, ncste caso, prornovtr a remoção dos
bens, Íicando isento de responsabilidade de qualqrrcr pnejuízo, despesas ou dano, que o exeroício desse

direito posse acanetar à LOCATÀRIA, direta ou indiretmrente.

CLÁU§ULA DÉCIMA §EGUNDA. MULTÂ

Por se lratar de um contrato de loca@o de bens móveis eÍn que a LOCÀDORA realizou investimentos
para atender a LOCATARLA Íica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula
contratual, dentro dos 12 (dozs) primeiros meses de contmto, obrigada a pagar â LOCADORA uma
multa por quebra de contrato conespondente ao valor total do contrato, proporcionalmente ao período
rcstante. Apôs os 12 (dozc) primeires meses de omtrâto, Gaso a LOCADORA desista ou venha a
infringir qualquer clausula ccntratual, estaá ohrigada a pogar à LOCADORA uma mulla por quebra de
contÍato correspondente ao valor de2ÍJfy'o das parcelas rcstante do contrato.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCETRÀ _ TALÊNCTA

Em caso de falênoia da LOCATÁRIA Íica o pÍ€sente qiuste rescindido de pleno direito, cabendo a
restituição dos equipamentos pola rmpectiva massa, na forma de lçgislação falimentar.

cLÁusuLA DÉcrMA euÀRTÀ - roRo

As partes elegem, para resoluçâo de qualquer divergência resullanE do presente instrurnento que não
possâ ter sido solvida amistosamente, o foro da cidade de Juiz de Fora, Minas Gerais, cnom rcnúncia
'expressa de qualquer outro, por mais prililegia& que seja. E por estarcm assimjustas e contratadas,
assinam o prmente çontrato ern 2 (duas) vias dc igual tcor e para um só efeito,

co.rrrRÂTo DE toaÂçÀo }le oo04g9_ra
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ANEXO I

coNTnÂTo 000{89_22

§UPERMEXCÂ.DO BAHÂlt[.A§ §/4, inscrita ns CNPJ: l?.?45.6l3&ml-§0, situ& na EST BR 040
(s/I{) KM 780 - Dr§TRnQ INDU§TRTAL - rurZ DE FORÂ / MC - 3602&?@.

D§§CRrçÂO DOS EQUTPAMENTO§ LOCÀDO§

THITEIIIT'NTIÂ OI
JOYCETURB§§O
f,Gr 48.?ü!.89&X - C?F: 3 lé"767"21t{ó

TE§TEMUNHA02
I{O}ID COIiIPLETO:
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COLEIOR DE DÀDO§ZEB*A MC22 -COM BÂ'IERIA +CÂPÂ+

Irlúmcror ds s{Íle, paülErií4Qi e Âcrs!árros: Conforre ldendfcados ni t{ota Fh..l de Remcssa

Sfro Paulo, 14 de
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ÀNEXOI
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SUPERMEICADO BÀHÀMA§ S/À inscritâ ns CNPX: I?J45:6130001-50, sitmdo rm E§T BR 0tt0

(§/N)§M?SO-mlf : {Àtl}U!ã'D fQ.R,lMG,.'360ffi'?&
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